
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

EXTRATO DE CONTRATO Nº 033/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO FME- CO Nº 020/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO FME- CO Nº 010/2024, PROTOCOLO Nº 1081/2024

OBJETO: Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para prestação de preços
de locações, montagem e desmontagem de tendas e parede fechada lateral para atendimento da
demanda do Fundo Municipal de Educação. De um lado o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
COLINAS DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e foro nesta cidade,
inscrito no CNPJ sob nº. 13.244.984/0001-06, com sede na Rua 23, número 1445, Bairro Aeroporto,
CEP 77.760-000, Colinas do Tocantins/TO, neste ato representada pelo senhor (a). MARCOS MOTA
DO NASCIMENTO, brasileiro, servidor público, na qualidade de Secretário Municipal de Educação,
na qualidade de ordenadora de despesas, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a
pessoa  jurídica  Márcio  Wendel  de  Sena  Silva,  CNPJ  nº  41.111.876/0001-92  E-
MAIL:  marciowendelsena1@gmail.com,  R  JOAO FONTES CAMINHA,  Nº  440,  CEP  77.755-000,
CENTRO, BERNARDO SAYAO/TO, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR Márcio Wendel de Sena
Silva,  doravante  denominado  CONTRATADO,  pactuam  o  presente  termo  consubstanciado  nas
seguintes cláusulas, CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, o presente termo de contrato, tem como
objetivo realizar a Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para prestação
de  preços  de  locações,  montagem  e  desmontagem  de  tendas  e  parede  fechada  lateral  para
atendimento da demanda do Fundo Municipal de Educação.CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA,
O presente termo de contrato administrativo, terá a sua vigência a contar da data de sua assinatura,
até 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado caso haja comum acordo entre as partes.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL, O valor máximo pago por esse contrato será de R$
47.900,00 (quarenta e sete mil e novecentos reais) assim atendendo o disposto no artigo 75, inciso
II, da Lei nº 14.133/2021.
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